
    Nº 1126, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019

DECRETO Nº 33.585, de 19 de fevereiro de 2019.

 

Nomeia Conselheiro Tutelar suplente.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 07 de outubro de 2015, do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e

 

considerando o afastamento para gozo de licença gestação da Conselheira Tutelar
Ana Karolina Kuhnen, nomeada pelo Decreto nº 26.238, de 08 de janeiro de 2016,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeada, temporariamente, a partir de 19 de fevereiro de 2019, como
Conselheira Tutelar da Região Norte, a suplente Silvana Cardoso.

 

Parágrafo único. Silvana Cardoso exercerá as funções de Conselheira Tutelar no
período de afastamento da titular Ana Karolina Kuhnen.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/02/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3217634 e o
código CRC 39B1F84F.

DECRETO Nº 33.586, de 19 de fevereiro de 2019.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 11 de fevereiro de 2019:

 

- Vera Lucia Freitas, do cargo de Diretor Executivo.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/02/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3223179 e o
código CRC EE1AD741.

DECRETO Nº 33.587, de 19 de fevereiro de 2019.
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Promove exoneração e nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II e o art. 33, § 2º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 18 de fevereiro de 2019:

 

 - Juliana Poffo Sens, do cargo de Coordenador I, o qual ocupava interinamente.

 

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 19 de fevereiro de 2019:

 

- Juliana Poffo Sens, para o cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/02/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3223203 e o
código CRC 405C6571.

DECRETO Nº 33.588, de 19 de fevereiro de 2019.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38 da Lei Municipal 8.612, de 17 de
setembro de 2018 e da Lei Municipal nº 8.652 de 10 de dezembro de 2018,

 

DECRETA: 
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Art. 1º Fica aberto o Crédito o Crédito Adicional Suplementar, no orçamento
vigente do Departamento de Trânsito e Transporte – DETRANS, no valor de R$ 172.676,48 (cento
e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos), nas seguintes
classificações orçamentárias das despesas:

 
 
 
 
 

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas Projeto/ Atividade
Fontes

de
Recursos

Modalidades
de Aplicação

VALOR
R$

61001

Departamento de
Trânsito e

Transporte –
DETRANS

06.122.0001.2.2345
Processos

administrativos -
DETRANS

0.6.06 3.3.90 63.844,30

61001

Departamento de
Trânsito e

Transporte –
DETRANS

06.181.0012.2.2350

Educação e segurança
de trânsito/ programas

de trânsito –
DETRANS

0.6.12 3.3.90 89.439,01

61001

Departamento de
Trânsito e

Transporte –
DETRANS

06.181.0012.2.2350

Educação e segurança
de trânsito/ programas

de trânsito –
DETRANS

0.6.89 4.4.90 19.393,17

     TOTAL 172.676,48

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso 1º, § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV, da citada lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Anexo:

- Balanço Patrimonial 3169834

- Relatório de Superávit 3173594

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/02/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3223251 e o
código CRC 05B2C468.

DECRETO Nº 33.589, de 19 de fevereiro de 2019.

 

Revoga o Decreto nº 33.201, de 27 de dezembro de
2018, que redistribuiu servidor.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em consonância com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 33.201, de 27 de dezembro de 2018.
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a partir de 27 de dezembro de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/02/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3223306 e o
código CRC 34B6EB36.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para o cargo de
Coordenador de Planejamento e Controle de Serviços,
por motivo de licença maternidade.

PORTARIA Nº 2410/2019
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A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de licença
maternidade da funcionária Priscilla Maciel Machado Rodrigues, a partir de 18/02/2019 a
17/08/2019, o Senhor Samuel Valdir Ocker para o cargo de Coordenador de Planejamento e
Controle de Serviços;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 05:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3215499 e o
código CRC D9BF588D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para o cargo de
Coordenador de Manutenção Redes e Ramais, por
motivo de ausência temporária.

PORTARIA Nº 2411/2019

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de ausência
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temporária do funcionário Samuel Valdir Ocker, a partir de 25/02/2019 a 17/08/2019, o
Senhor Cristiano Ricardo Muller para o cargo de Coordenador de Manutenção Redes e Ramais;

 

Art. 2º Fica definido que no período entre 18/02/2019 e 24/02/2019 a Coordenação de Manutenção
de Redes e Ramais ficará a cargo do Gerente, Senhor Michel Bitencourt Cipriano;

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 05:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3215546 e o
código CRC 0E29FA07.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 013/2019

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 32.325 de 23 de Julho de 2018 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º  Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 493/2018, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Freitag Locação de Equipamentos
Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de
retroescavadeira 4x4 para a Subprefeitura da Região Sul.

 

Fiscais:

 

Miria Luckfett Raimondi – matrícula 31.057

Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula 23.527
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João Marcos Gabriel – matrícula 48.617

 

Suplentes:

 

Aparecida Ribeiro Caetano – matrícula 19.890

Silvio Donizete Fagundes – matrícula 48.329

Luciane Fernandes Dias da Silva – matrícula 22.266

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

 

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

 

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

 

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
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desconformes com o contrato e com a lei;

 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

 

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Israel Correa, Secretário (a)
da Subprefeitura, em 19/02/2019, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3218964 e o
código CRC DBC74F39.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

                                                                                                 
                                                                                 PORTARIA Nº  002/2019
 
                  O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de Paula no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013;
 
RESOLVE
 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão
Permanente de Recebimento pela Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, de serviço de
vidraçaria, com fornecimento e instalação de vidros, para atender as Subprefeituras e Secretaria de
Infraestrutura Urbana – SEINFRA. SOLICITAÇÃO DE PRÉ-EMPENHO - CONTRATAÇÃO
DIRETA SAP.USU.ADI 3136238/2019 - SEI 19.0.014520-8. Compra Direta nr 20. Celebrado
entre o  Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPP, na qual,  os
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entre o  Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPP, na qual,  os
materiais e serviços vão ser fornecidos pela VIDRAÇARIA AUGUSTUS LTDA - ME.

 

Fiscais:

Alceonir Bertol – Matrícula nº 49800;

Marlon Merkle – Matrícula nº 48600;

Vanderlei Pendzura – Matrícula nº 48817.

 

Suplente:

Conrado Schuchardt Júnior – Matrícula nº 22526

 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas;
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 19/02/2019, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3219468 e o
código CRC 4C3E082C.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

 

PORTARIA GABP N° 012/2019 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização - Contrato nº 055/2019

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º– Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato n° 055/2019, originado
do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 005/2018, celebrado entre o Departamento de
Trânsito de Joinville , através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento do Município de Joinville, e a empresa Companhia Ultragaz S.A., inscrita no
C.N.P.J. nº. 61.602.199/0232-44, cujo objeto é a contratação de empresa para a aquisição de carga
de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), a ser fornecido para o Departamento de Trânsito de
Joinville – DETRANS.

A comissão fica assim constituída:

- Denise Datria Schulze, matrícula 551

- Dione Cristina Kruger Pavanello, matrícula 731

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

- Patrícia Negherbon, matrícula 751

- Simone Hasselmann, matrícula 406

 

Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II –
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fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as
especificações do processo de licitação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do
termo de dispensa, assim como o termo de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as
irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e
com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor
aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às
cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do termo de dispensa.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência este contrato.

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2019.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3219622 e o
código CRC 981A7720.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 072/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Fiscalização da Ata de Registro de
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Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº
285/2018.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 285/2018, cujo
objeto da Ata foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção - de
telhas e cumeeiras -, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos.

 

Comissão:

 

Rosane Mebs – Titular

Marco Robert Klitzke – Titular

Vanessa Fernandes Vieira – Titular

Patrícia Fernandes Monenari Willwock – Suplente

Alcides Buccio Filho – Suplente

Matilde Gutz – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços e o ato
licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 19/02/2019, às 07:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3215936 e o
código CRC 91CA0F52.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 073/2019 - SED.GAB

 

Designa Membros para compor  Banca para
avaliação das aulas expositivas dos candidatos
interessados  em atuar como Professor Bolsista no
Curso Técnico de Enfermagem, dentro do
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego – PRONATEC.

 

A Secretária de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar  Membros para compor  Banca para avaliação das aulas
expositivas dos candidatos interessados  em atuar como Professor Bolsista no Curso Técnico de
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Enfermagem, dentro do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego –
PRONATEC, na modalidade MEDIOTEC Concomitante, referente ao Edital Processo Seletivo nº
02/2018/SED, que assim ficará constituída:

 

I. Lucas Gonçalves Freire – matrícula 35.779

II. Lizandra de Almeida Nunes - matrícula 30.471

III. Adriana Bitencourt Magagnin – matrícula 45.746

IV. Evandro Borges e Silva – matrícula 17.799 

V. Lucineia Fugazza – matrícula 28.744

VI. Larissa Evangelista Ferreira– matrícula 43.685

VII. Maria Alice de Freitas – matrícula 46.356

 

Art. 2º – Revoga-se a Portaria  nº 417-GAB-2018, de 03/08/2018.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 19/02/2019, às 07:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3215955 e o
código CRC 87771630.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 36 /2019/SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
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de Contrato de compra direta 023/2019 da empresa Vidraçaria Augustus Ltda ME , cujo
objeto refere-se aContratação de empresa especializada em serviço de vidraçaria, com
fornecimento e instalação de vidros, para atender as Subprefeituras e Secretaria de
Infraestrutura Urbana – SEINFRA, na forma e condições estabelecidas no Termo de dispensa
de licitação 3134421, ficando assim constituída:

 

Fiscais

                 Celso Pedro de Carvalho - matrícula: 17.306

                 Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula: 27.972

                 Maria Luiza Ribeiro - matrícula: 44.068

Suplente

             Raquel de Freitas - matrícula: 18.444

 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal
Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 19/02/2019, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3221359 e o
código CRC 26F7A8C6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA
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PORTARIA Nº 046/2019

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar nº 495/18, resolve:

DESIGNAR

Em substituição à servidora Angela Elcira de Moraes Rechia Pasquali, matrícula
23.562, integrante de Comissão Processante/Sindicante, no período de suas férias, de 29/01/19 a
27/02/19, a servidora Zenaide Fernandes Machado, matrícula 22.424, no Processo de Sindicância
Investigatória nº 05/19;

Em substituição à servidora Juliana de Souza Fermino, matrícula 46.551,
integrante de Comissão Processante/Sindicante, no período de suas férias, de 04/02/19 a 18/03/19, o
servidor Márcio Dias de Oliveira, matrícula 46.550, no Processo de Sindicância Investigatória nº
05/19.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 19/02/2019, às 11:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3218422 e o
código CRC 85979664.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 42/2019

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARIA IARA VIEIRA BRAGA, MARIANA DEUD e
MICHELE MARTINI, sob a presidência da primeira, para conduzir Sindicância Investigatória nº
08/19, a fim de apurar os fatos e responsabilidades com relação a suposta administração indevida de
medicação a paciente, conforme Ofício nº 044/2019 – Diretoria/HSJ e documentos anexos.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 19/02/2019, às 08:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3210965 e o
código CRC 2E14C0F8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 41/2019

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores VÂNIA HOFFMANN, FABIANE HEIDERSCHEIDT
MOREIRA e MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA, sob a presidência da primeira, para conduzir a
Sindicância Investigatória nº 07/19, a fim de apurar os fatos em relação a supostas condutas
inadequadas de servidor, envolvendo insubordinação e irregularidades na apresentação de atestado
médico, conforme fatos narrados no Ofício nº 039/2019 – Diretoria/HSJ e documentos anexos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 19/02/2019, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3205505 e o
código CRC A0E60CCD.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 015/2019

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 30.320 de 18 de janeiro de 2018 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização da
 Termo de Contrato nº 001/2019, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA / Fundo Municipal do Meio Ambiente, e a
empresa  Infotriz Comercial Eirelli EPP, inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que tem por
objeto a aquisição de materiais de expediente.

I -Fiscal Requisitante: Jackson Santos, matrícula 46428.

II - Fiscal Técnico: Adriane Blank Dobrotnick, matrícula 24142.

III - Fiscal Administrativo: Priscila Marchi, matrícula 48798.

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Fiscal Requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
objeto do contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

 

Art. 3º Aos Fiscais do Contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 19/02/2019, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3214041 e o
código CRC F2E38CB1.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 013/2019

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 30.320 de 18 de janeiro de 2018 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização da
Compra Direta nº 04, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, e a empresa VIA RN Tintas Indústria e Comércio
Eirelli, inscrita no CNPJ nº 05.197.303/0001-60,  que tem por objeto a aquisição de materiais de
construção .
I -Fiscal Requisitante: Reginaldo da Roza, matrícula 48115.

II - Fiscal Técnico: Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula 48521.

III - Fiscal Administrativo: Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38601.

Suplente: Janaína de Souza dos Santos, matrícula 38481.
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Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Fiscal Requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
objeto do contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

 

Art. 3º Aos Fiscais do Contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
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Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 19/02/2019, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3213098 e o
código CRC 9B82DDED.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 014/2019

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 30.320 de 18 de janeiro de 2018 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização da
 Termo de Contrato nº 059/2019, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA / Fundo Municipal do Meio Ambiente, e a
empresa  Companhia Ultragaz S.A, inscrita no CNPJ nº 61.602.199/0232-44, que tem por
objeto a aquisição de carga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo).

I -Fiscal Requisitante: Jackson Santos, matrícula 46428.

II - Fiscal Técnico: Adriane Blank Dobrotnick, matrícula 24142.

III - Fiscal Administrativo: Priscila Marchi, matrícula 48798.

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Fiscal Requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
objeto do contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

 

Art. 3º Aos Fiscais do Contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 19/02/2019, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3213929 e o
código CRC 44D2C8B1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 076/2019

23 de 46

Nº 1126, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019



 

Nomeia os fiscalizadores para a(s) ata(s) de registro de
preços vigente(s) firmada(s) entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro(s).

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar a(s) ata(s) de registro de preços abaixo relacionadas,
firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de assinatura da ata,
nos termos que seguem:

 

ATA DE
REGISTRO DE

PREÇOS
OBJETO FISCALIZADOR(ES) SUPLENTE(S)

03/2019
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para Câmara de Vereadores de Joinville.

Maria Aparecida do
Amaral

 
Paulo Sérgio de

Simas Horn
 

Rosangela
Amélia de

Souza Rosa

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 19 de fevereiro de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 19/02/2019, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3224155 e o
código CRC 3371B48E.

 

EXTRATO SEI Nº 3213219/2019 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 009/2019

 

CONTRATADO: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de materiais
diversos de higiene e limpeza e de copa e cozinha, através do Sistema de Registro de
Preços, para suprir as necessidades do IPREVILLE

REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações, Pregão Nº 011/2018 e ARP Nº 003/2018.

VALOR TOTAL: R$ 973,20 (Novecentos e setenta e três reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31/12/2019.

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/02/2019, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3213219 e o
código CRC C8B17A68.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados que deferiu pedido
de alteração em Ata de Registro de Preços nº 480/2018 referente ao Pregão Eletrônico
nº 141/2018, para futura e eventual Aquisição de Medicamentos para atender a
demanda do município no cumprimento de ações extensivas e ações judiciais
individuais, conforme: Item 13, Abbvie Farmacêutica Ltda, valor unitário de R$ 2.543,00
para R$ 2.515,27 e alteração de concentração do produto de 40mg/0,8ml para 40mg/0,4ml. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/02/2019, às 13:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/02/2019, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3204145 e o
código CRC B6FFAF16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3216520/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 360/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MOB - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS - (LAB. GHANEM), que versa
sobre a Contratação de empresa para realização do exame genético CGH-Array para cumprimento
de decisão do Requerimento Administrativo nº 244/2018/NAT assinada em 18/02/2019, no valor de
R$ 3.942,00 (três mil novecentos e quarenta e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/02/2019, às 23:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/02/2019, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3216520 e o
código CRC 148CE521.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3216544/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 261/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada NORTE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de
lâminas, fornecimento com instalação de persianas e películas, destinados a atender às necessidades
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José assinada em
29/01/2019, no valor de R$ 2.037,00 (dois mil trinta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/02/2019, às 23:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/02/2019, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3216544 e o
código CRC 5AF9A3C5.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3211774/2019 - SES.UCC.AGT

Joinville, 18 de fevereiro de 2019.

Contrato: 004/2019 - Período: 18/02/2019 à 18/08/2019.
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Empresa: Grupo Brasileiro De Classificação De Risco-GBCR, inscrita no C.N.P.J.
nº. 10.411.637/0001-24.

Objeto: Contratação de empresa para ministrar curso de capacitação de auditores internos do
Sistema Manchester de Classificação de Risco, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 40/2019.
Valor: R$ 4.000,00

Verba: 518 - 2.46001.10.122.6.2.2296.0.339000 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/02/2019, às 23:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/02/2019, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3211774 e o
código CRC 9B88A54D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3219628/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 016/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MERCK S/A

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

VALOR: R$ 11.228,00 (ONZE MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS )
 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3219628 e o
código CRC 66DC9B83.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 3203179/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Hospital Municipal São José, inscrito no CNPJ sob nº 84.703.248/0001-09,
leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 083/2019, destinada a Manutenção
corretiva com substituição de peças em um Analisador de Gases marca Drager.

Fornecedor: Drager Industria e Comercio Ltda e Valor Total: R$ 11.142,06.
Fundamento legal: art. 25, artigo I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/02/2019, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3203179 e o
código CRC 0F971FB0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3220647/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2019.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA MARA BORBA no
Concurso Público - Edital 005/2014 no Cargo ARQUEÓLOGO, vimos convocá-lo(a) para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10,  Bairro Saguaçu,
Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 16:00h.

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.7 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins,
Servidor(a) Público(a), em 19/02/2019, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3220647 e o
código CRC 340FE9E1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3210606/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 005/2019, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Reagentes para uso na Agência Transfusional, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais
sejam: ANFLA PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA, LOTE 6 - R$
20.972,00; LOTE 7 - R$ 23.466,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/02/2019, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3210606 e o
código CRC A396D00F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3207349/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
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da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 005/2019, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Reagentes para uso na Agência Transfusional, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais
sejam: KOVALENT DO BRASIL LTDA, LOTE 4 - R$ 11.000,00; LOTE 11 - R$ 17.894,50.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/02/2019, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3207349 e o
código CRC B5110D0A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3210448/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico  nº 410/2018, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e alto custo para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: HALEX ISTAR
INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA, Item 69 - R$ 24,96; Item 79 - R$ 35,00

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/02/2019, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3210448 e o
código CRC 89A2F1B2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3206531/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
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homologação do Pregão Eletrônico nº 020/2019, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de móveis para alojamento, eletroeletrônicos e equipamentos para atendimento de
demanda das unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Vittaflex Industria e Comercio de MOVEIS E Colchoes Ltda, Item 3 - R$
 2.160,00.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/02/2019, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/02/2019, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3206531 e o
código CRC 21B88232.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 3222454/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo
alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 002/2019, referente ao Registro de Preços, destinado à
futura e eventual aquisição de fórmulas alimentares para atender as unidades da Secretaria
Municipal da Saúde e suas demandas judiciais. A errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no endereço eletrônico do município (www.joinville.sc.gov.br/editalpublico) e na
Plataforma do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/02/2019, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/02/2019, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3222454 e o
código CRC 58A45BFA.
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AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 3218976/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos
interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de
Licitações e Contratos da CAJ e suas alterações posteriores, foi emitida a ERRATA Nº 01 ao edital
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2019, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMOSTRAGEM E ANALISES LABORATORIAIS, cujo prazo de recebimento de propostas
foi prorrogado para a Data/Horário: 07/03/2019 às 13:59 horas, junto ao portal ComprasNet
(www.comprasgovernamentais.gov.br), com a sessão de disputa de preços se iniciando a partir das
14:00 horas da mesma data. O edital e seus anexos, bem como a referida errata, encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br .

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 19/02/2019, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/02/2019, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/02/2019, às 13:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3218976 e o
código CRC A2C7D002.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3217453/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº
007/2019, destinado a  Aquisição de Curativos Especiais, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo valor unitário, qual
seja: Asli Com Eireli, item 3, R$ 4,61; Joaomed Com de Mat Cir S/A, item 4, R$ 1,50, item 6, R$
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0,70; Cremer S.A., item 5, R$ 12,00; SC Med Distr Méd Hosp Ltda, item 9, R$ 82,77; Bace
Com Inter Ltda, item 10, R$ 9,00. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/02/2019, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3217453 e o
código CRC 2B8A6E50.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3219339/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através de LICITAÇÃO Nº 004/19,  destinado
à EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE COLETORA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO,
LIGAÇÕES E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO, QUE ATENDERÁ
PARCIALMENTE A BACIA 8.1, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o
julgamento efetuado pela CPL, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo
valor, qual seja:

EMPRESA: ENPASA ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº 77.167203/0001-00.

VALOR GLOBAL: R$ 24.899.999,99 (vinte e quatro milhões, oitocentos e noventa e nove mil,
novecentos e noventa e nove reais  e noventa e nove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/02/2019, às 13:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3219339 e o
código CRC 91983E64.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3200990/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 287/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 749630,
destinado à contratação de empresa especializada em realizar formação continuada para profissionais
da rede municipal de ensino de Joinville/SC, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja:
CENTRO EDUCACIONAL D' PAULA EIRELI - ME – R$118.620,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/02/2019, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/02/2019, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3200990 e o
código CRC BBC8E159.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3206774/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 007/2019 - SRP destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE, na
Data/Horário: 07/03/2019 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

35 de 46

Nº 1126, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/02/2019, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/02/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/02/2019, às 20:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/02/2019, às 08:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3206774 e o
código CRC 63C080EA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3220823/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 014/2019, destinado à AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ELETROCENTRO COM INVERSORES DE FREQUÊNCIA, PARA MOTORES DE
ALTA TENSÃO, na Data/Horário: 08/03/2019 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 19/02/2019, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/02/2019, às 11:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/02/2019, às 13:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/02/2019, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3220823 e o
código CRC 501EB39C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3207126/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 19/2019  destinado a AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO
PORTÁTEIS, na Data/Horário: 07/03/2019 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/02/2019, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/02/2019, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/02/2019, às 20:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/02/2019, às 08:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3207126 e o
código CRC E13BB619.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 3195171/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 341/2018 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 749657, destinado a locação de veículo
tipo Empilhadeira, para atender a Fábrica de Tubos, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/02/2019, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/02/2019, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3195171 e o
código CRC 5630321F.

 

COMUNICADO SEI Nº 3216974/2019 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável  (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
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consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança  do MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE
TRANSFORMAÇÃO PLASTICA LTDA no site: www.joinville.sc.gov.br,               

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvio Roberto Borges,
Servidor(a) Público(a), em 19/02/2019, às 07:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 19/02/2019, às 08:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3216974 e o
código CRC 710F7759.

 

ERRATA SEI Nº 3223160/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2019.

 

DECRETO Nº 33.531, de 12 de fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1122, de 13 de fevereiro de 2019.

 

Onde se lê:  EXONERA, a pedido, na Subprefeitura da Região Oeste, a partir de 13 de fevereiro
de 2019:

 

Leia-se: EXONERA, a pedido, na Subprefeitura da Região Sudoeste, a partir de 13 de fevereiro
de 2019:

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/02/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3223160 e o
código CRC B63EDCDB.

 

ERRATA SEI Nº 3223156/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2019.

ERRATA DE EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Onde se lê:

Número: 41/2019

Empenho: 200/2019

Ata de Registro de Preços: 03/2019

Detentora: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, NO EXERCÍCIO DE 2019 (40 unidades de água mineral sem
gás, embalagem plástica retornável, tipo garrafão 20 litros, marca: Font Life / 648 unidades de água
mineral sem gás, 500ml, sem gás, marca: Font Life)

Data: 13/02/2019

Valor da autorização: R$ 776,08 (setecentos e setenta reais e oito centavos)

 

Leia-se:

Número: 41/2019

Empenho: 200/2019

Ata de Registro de Preços: 03/2019

Detentora: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, NO EXERCÍCIO DE 2019 (40 unidades de água mineral sem
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gás, embalagem plástica retornável, tipo garrafão 20 litros, marca: Font Life / 648 unidades de água
mineral sem gás, 500ml, sem gás, marca: Font Life)

Data: 13/02/2019

Valor da autorização: R$ 776,08 (setecentos e setenta e seis reais e oito centavos)

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 19/02/2019, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3223156 e o
código CRC 250DBFD0.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 3203100/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da proposta referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 327/2018, destinado à contratação de empresa para
requalificação asfáltica das ruas: Aracajú, Assis Brasil, Cabral, D. João VI, Desembargador
Fontes, dos Capuchinhos, Indaial, Ismael Carlos Correia, Itajubá, Ituporanga, Joaçaba, José
do Patrocínio, Matinhos, Nova Trento, Ouro Verde, Rezende e Taió. Após análise das
propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Conpla – Construções e Planejamento Ltda. - R$
2.954.313,18 e Infrasul – Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. - R$ 2.949.133,00. Desse modo,
a Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço: Infrasul – Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.
A ata da reunião para julgamento da proposta encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
através do site www.joinville.sc.gov.br no link licitações.

Patrícia Regina de Sousa - Presidente da Comissão – Portaria nº 099/2018

Documento assinado eletronicamente por Patricia Regina de Sousa,
Servidor(a) Público(a), em 18/02/2019, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3203100 e o
código CRC E25F8721.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 49/2019

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 120/2018, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa SAINT
GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA, que tem por objeto o fornecimento de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico   n° 079/2018.

Daiane Rodrigues Deotti, Matrícula N° 1153 - Gestor do Contrato

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula N° 0148 - Fiscal Titular

Bruno Borges Gentil, Matrícula N° 0589 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) A emissão do Atestado de Capacidade Técnica (ACT).

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/02/2019, às 20:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3215779 e o
código CRC C2CD0DA0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 48/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº 031/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa LONATEC
COMÉRCIO DE LONAS LTDA que tem por objeto o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE SISTEMA DE DECANTAÇÃO POR LONAS DE PVC FLEXÍVEL, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2018.

.

Ivair Tumelero, Matrícula n° 883 - Gestor do Contrato

Paloma Meneghini, Matrícula n° 119 - Fiscal Titular

Bruno Borges Gentil, Matrícula n° 589 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/02/2019, às 20:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3211346 e o
código CRC A67E8D03.
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